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viva e operativa urna nova estrutura eclesiástica prevista pelo Concílio, mas 
que tinha permanecido até agora como mera possibilidade teórica. 

Além disso, com este acto pontifício aperfei9oa-se ulteriormente a inser-
9ao harmónica do Opus Dei nas estruturas organizativas da lgreja universal 
e na pastoral organica das Igrejas particulares, respeitando todos os direitos 
legítimos dos Bispos diocesanos, tal como vem explicado na citada «Decla
ratio» e, ao mesmo tempo com normas de direito público e pontifício, cujo 
texto será posto oportunamente a disposi9ao de todos os Ordinários locais 
•nteressados, proporciona-se o adequado enquadramento eclesial a urna ins
titui9ao de segura doutrina e de louvável vigor apostólico. 

Trata-se de urna disposi9ao adoptada tendo em vista o bem de toda a 
lgreja, nao apenas como linha de princípio, mas também por outros dois 
motivos concretos que vale a pena sublinhar. O primeiro é que entre os milha
res de sacerdotes e leigos da Prelatura se encontram fiéis de 87 nacionalidades 
e de todas as ra9as, culturas e condi96es sociais, que veem agora plenamente 
confirmada a sua unidade de voca<;:ao e de regime e a sua identidade funda
cional de clérigos seculares e fiéis leigos correntes, sem que isto signifique, 
de modo algum, subestimar a validade e o valor da secularidade consagrada 
própria dos Institutos Seculares, e sancionada em solenes documentos pon
tifícios. A outra consequencia, que redunda em benefício de toda a comuni
dade eclesial, cor:siste em que este claro reconhecimento do carisma fundacional 
e das genuínas características do espírito, da organiza9ao e das modalidades 
apostólicas do Opus Dei, só poderá facilitar e refor9ar mais ainda o servi90 
pastoral específico que esta benemérita institui9ao presta, desde há mais de 
meio século, em centenas de dioceses de todo o mundo. Um bem comum que 
está assegurado pela fina1idade quahl.lficadamente pastoral da Prelatura: a 
missao do Prelado e do seu clero para assistir e sustentar os fiéis a ela 
incorporados no cumprimento dos peculiares compromissos assumidos, e a 
actividade apostólica que o clero e o laicado da Prelatura realizam con
juntamente, para ajudar a lgreja a difundir em todos os ambientes da socie
dade as exigencias concretas do chamamento universal a santidade e, mais 
especificamente, o valor sobrenatural, santificador e apostólico do trabalho 
profissional corrente. Os Pastores das Igrejas locais sabem bem que podem 
contar com urna disponibilidade - que o novo estatuto torna ainda mais 
qualificada e eficiente - para o próprio exercício da sua responsabi1idade 
para com o povo de Deus que lhe foi confiado. 

Sao Paulo enumera, entre os «fructus Spiritus», a alegria (cfr. Gal. 5, 22), 
e foi o próprio Jesus quem falou da alegria do nascimento com urna delicada 
e belíssima imagem literária, profundamente humana e sobrenatural (cfr. 
lo. 16, 21). 

Os membros do Opus Dei transbordaram hoje de alegria e de louvor 
ao Senhor por este feliz acontecimento eclesial, mas nao serao os únicos, por· 
que as razoes da sua alegria sao também motivo de alegria para todos os 
homens de boa vontade, para a Igreja inteira. 

(Cardeal Sebastiano Baggio, Prefeito da Sagrada Congrega9iio para os 
Bispos. In L'Osservatore Romano, 28-XI-82). 

A erec~ao do Opus Dei 
como Prelatura Pessoal 

MARCELLO COSTALUNGA 

Foi um comunicado simples e breve: com frequencia, decisoes impor
tantes para a vida da Igreja vem a público <leste modo e come9am a pro· 
duzir frutos em benefício das almas. ~ o que sucede exactamente hoje, com 
o texto da Santa Sé, que notifica um acto pontifício de notável transcen
dencia eclesial: a erec9ao do Opus Dei como Prelatura pessoal, com base nas 
normas do Concílio Vaticano II (Decr. Presbyterorum Ordinis, n. 10 § 2) e 
do direito pós-conciliar (Motu pr. Ecclesiae Sanctae, I, n. 4), que faz justi9a 
a certa prolifera<;:ao de ila96es e alarmismos mais ou menos documentados. 

Esta é primeira vez que essas normas se aplicam a urna institui9ao ecle
siástica e esse facto, só por si, justifica suficientemente o interesse perante 
um acontecimento que foi sintetizado em tao poucas linhas. Mas, além disso, 
contém algumas navidades sobre as quais é oportuno reparar com aten9ao, 
para compreender o alcance exacto de um acto que constitui um marco miliá· 
rio no caminho do progresso promovido pelo Concílio, no campo doutrinal 
e jurídico. A originalidade do iter institucional do Opus Dei e as caracterís
ticas peculiares da sua fisionomía fazem ressaltar a importancia jurídica e 
pastoral do acto pontifício, que hoje foi tornado público. 

As prelaturas pessoais 

O Concílio Vaticano II indica com precisao a razao de ser específica das 
Prelaturas pessoais, ao afirmar que a sua erec9ao se compreende por «moti
vos apostólicos», isto é, para "ª realiza9ao de iniciativas pastarais peculiares 
em benefício de diversos grupos sociais, em determinadas regiües ou na<;6es 
ou, inclusive, em todo o mundo» (Decr. Presbyterorum Ordinis, n. 10). 

Estas Prelaturas - que contarao sempre com sacerdotes seculares nelas 
incardinados, para levar a cabo as suas iniciativas pastarais próprias - serao 
regidas - assim o estabelece o Concílio - por normas adequadas a cada 
urna delas, para especificar a sua natureza e finalidade e para salvaguardar, 
de acordo com as exigencias da comunidade eclesial, os direitos dos Bispos 
em cujo território essas Prelaturas pessoais, realizam o seu trabalho. Apesar 
de se tratar de estruturas jurisdicionais de carácter pessoal, estas Prelaturas 
assumem urna fisionomía própria, que as distingue tanto das dioceses pes-
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soais e dos Vicariatos castrenses, baseados no princípio de independencia ou 
autonomia relativamente as lgrejas locais, como dos Institutos de vida con
sagrada, religiosos ou nao, cujos membros professam um estado de vida 
particular. 

As citadas disposir;oes conciliares receberam urna interpretar;ao autentica 
e adquiriram carácter executivo no Motu. pr. Ecclesiae Sanctae, do Papa 
Paulo VI. Essas normas concretas de aplicar;áo determinam, entre outras 
coisas, que «nada impede que leigos... mediante convenc;:oes com a Prelatura, 
se dediquem as obras e iniciativas desta». Este facto corresponde perfeita
mente a ampliar;áo de horizontes eclesiais levada a cabo pelo Concílio, que 
salientou que a missao apostólica da Igreja nao pode reduzir-se a actividade 
da Sagrada Hierarquia, e assim reconheceu e impulsionou a funr;ao que cor
responde aos leigos na unidade desta missáo ~cfr. Cons. dogm. Lumen Gen
tium, n. 10; Dec. Christus Dominus, n. 16; Decr. Apostolicam Actuositatem, 
nn. 2, 5, etc.; Decr Presbyterorum Ordinis, n. 9) . 

Esta renovada tomada de consciencia da funr;ao insubstituível dos leigos, 
que actuam sempre em comunhao íntima com os s~cerdotes ao realizar a 
missao encomendada por Cristo a sua ·lgreja, é um dos frutos mais valiosos 
do Concílio, e traz consigo diversas consequencias: delas, a mais importante, é 
que a actividade dos clérigos e a dos leigos, salvaguardadas as suas carac
terísticas específicas respectivas, converge necessariameIJte e e]'.Cige-se mutua
mente, nao só de um modo genérico, para alcanr;ar a finalidade última e 
comum da Igreja - a salvac;:ao das almas-, mas também de um modo espe
dfico, para realizar tarefas apostólicas próprias, c¡_ue pressupoem compro
misso0s e activi1dades especiais, como acontece precisamente no caso das 
Prelaturas pessoais. 

Um problema institucional 

Acontece que este contexto normativo geral está de acordo com a reali
dade social do Opus Dei, que encontra assim urna configurar;ao eclesial ade
quada e definitiva. 

De facto, o Opus Dei, fundado em Madrid a 2 de Outubro de 1928 por 
Mons. Josemaría Escrivá de Balaguer, nao tinha encontrado, até agora, na 
legislar;áo geral da lgreja as normas aptas e suficientes, para a sua inclusao 
no lugar canónico adequado. Nao deve surpreender que isto aconte<;a, por
que se trata de um fenómeLo peculiar, de ordem teológica e pastoral, que 
nasceu - assim escrevia Paulo VI ao Fundador da Obra a 1 de Outubro de 
1963 - «como expressao viva da juventude perene da Igreja, aberta com sen
sibilidade as exigencias de um apostolado moderno». 

A identidade do Opus Dei e o seu desenvolvimento dinamico suscitaram, 
desde o início, dois problemas essenciais: a necessidade de contar com sacer
dotes incardinados a instituir;ao - ·e, portanto, em situar;ao de plena disponi
bilidade e preparados para a ·assistencia espritual específica dos · membros 
leigos - , e a necessidade duma organizac;:ao e · de um regime de governo com 
carácter universal e centralizado. Em 1943 e 1947, deu-se a essas aspirac;:oes 
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a solu9ao jurídica menos inadequada para aquela época dentro do ambito do 
direito comum, com a qual se garantia, na medida entao possível, a secula
ridade da instituir;ao. Tratava-se, no entanto, de solur;oes parciais, que de 
modo algum proporcionavam a garantia tao necessária e desejada, do carác
ter secular. Por isso, o Fundador do Opus Dei, expondo com humildade as 
dificuldades óbjectivas desta situac;:ao, nao deixou de manifestar a Santa Sé 
a sua esperanc;:a filial de que, no momento oportuno, se pudesse chegar a 
actual solm;:ao jurídica, que ele mesmo tinha desejado e solicitado em 1962. 

Os documentos do Concílio Vaticano IT, com as citadas normas de apli
car;ao, criavam, finalmente, na legislar;ao geral da Igreja, o caminho jurídico 
adequado para a solur;ao do problema, evitando assim ter de recorrer-se a 
actos com carácter especial ou de privilégio. Em 1969, Paulo VI aconselhou 
o Fundador do Opus Dei a convocar o Congresso Geral especial, que iniciou 
os estudos convenientes, tendo em vista a transformar;ao do Opus Dei em 
Prelatura pessoal. Depois do falecimento de Mons. Josemaría Escrivá de Bala
guer (1975) e de Paulo VI (1978, estes trabalhos foram expressamente confir
mados e jmpulsionados por Joáo Paulo I e por Joao Paulo II. O Romano 
Pontífice actual, em 1979, , deu ao Dicastério competente da Cúria Romana - a 
Sagrada Congregac;:ao para os Bispos - o encargo de examinar e estudar 
a peti<;ao formal apresentada pelo Opus Dei, tendo em conta todos os dados 
de facto e de direito. Durante este estudo, que durou mais de dois anos em 
fases sucessivas de trabalho, foram apreciados todos os aspectos - históricos, 
jurídicos, doutrinais e pastorais - do problema. Isto permitiu, nao só eli
minar qualquer dúvida que pudesse apresentar-se sobre o fundamento, a pos
sibilidade e as modalidades concretas da erecr;ao do Opus Dei como prelatura 
pessoal, mas também comprovar a sua oportunidade e utilidade tanto intrín
seca (a natureza e finalidade' da Obra), como extrínseca (em rela9áo com a 
Jgreja universal e com as Igrejas particulares). 

As premissas e conclusoes <leste estudo, recolhidas em dois volumes 
num total de 600 páginas, foram submetidas ao exame e deliberac;:ao colegial 
de urna comissao de Cardeais. Tendo em conta o parecer que foi dado por 
esta, em Novembro de 1981, o Papa dispós que se realizassem os tramites 
necessários para proceder a erecr;ao do Opus Dei como Prelatura pessoal. 
No entanto, como demonstrar;ao de deferencia para com os Bispos, o Santo 
Padre quis que, antes de realizar este acto, se enviasse - através dos Repre
sentantes pontifícios - urna nota que expunha o seu conteúdo essencial aos 
Bispos diocesanos - mais de 2.000 - das nar;oes nas quais o Opus Dei realiza 
o seu trabalho com centros erigidos canonicamente, dando aos destinatários 
uma margem de tempo considerável para que apresentassem as suas possí
veis observac;:oes ou alvitres. Foram numerosas . as respostas de Bispos que 
manifestavam a sua satisfar;ao pessoal pelo modo com<>, perfeitamente de 
acordo com as normas de aplicai;:ao do Concilio Vaticano II, se tinha obtido 
a desejada solur;ao do problema institucional do Opus Dei. Nao faltaram, 
ainda que em número muito menor, cairtas em que se faziam observai;:oes 
e se solicitavam esclarecimentos: todas elas foram devidamente atendidas, 
uma vez estudadas na sede competente, e respondeu-se também a todos os 
pedidos de explica96es mais pormenorizadas. 
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Esta consulta aos Bispos foi de grande utilidade, porque, como conse
quencia desta manifestac;:áo de afecto colegial, realizou-se urn novo e pro
fundo exame dos Estatutos redigidos por Mons. Josemaría Escrivá, com o 
que ficou confirmada a sua validade e a sabedoria com que foram realiza
dos, podendo apreciarse neles o testemunho claro do carisma fundacional e 
do grande amor do Servo de Deus a Igreja. 

A configura~ao jurídica definitiva do Opus Dei 

Deste modo, a erecc;:áo do Opus Dei como Prelatura pessoal responde 
plenamente ao seu carisma fundacional e a realidade social e apostólica da 
instituic;:fo. Com efeito, a Obra constitui urna unidade apostólica, organica e 
indivisível (ou seja, urna unidade náo só de espírito, mas também de regime, 
de formac;:áo e de finalidade específica), com mais de mil sacerdotes incar
dinados e mais de 72.000 leigos incorporados, homens e mulheres de 87 nacio
nalidades, de todas as profissoes, oficios e condic;:oes sociais. 

Haverá que recordar em primeiro lugar - e este é um aspecto que foi 
valorizado de modo particular pelo episcopado - que a nova configurac;:áo 
jurídirn do Opus Dei conserva inalteradas, determinando-as ainda com mais 
precisáo, as normas que regularam, até agora, as relac;:oes da instituic;:áo com 
os Bispos diocesanos e com as Igrejas particulares. A potestade do Prelado, 
embora se exerc;:a claramente noutro campo, pode considerar-se equivalente 
a dos Superiores gerais de institutos religiosos clericais de direito pontifi
cios. Apenas equivalente, já que é conceptualmente diferente dentro do sis
tema jurídico eclesial: de facto, a natureza das Prelaturas pessoais (cfr. Eccle
siae Sanctae, 1, n . 4 § 1) é nitidamente secular, como o é a natureza do Opus 
Dei, cujos membros nao alteram a sua condh;:áo teológica e jurídica de cléri
gos ou de leigos seculares. 

Os saceredotes incardinados ao Opus Dei provem dos fiéis leigos a ele 
incorporados, recebem a formac;:áo nos Centros da Prelatura erigidos com 
esta finalidade segundo as normas aprovadas pela Santa Sé e sáo chamados 
as Orde.'1.s sagradas pelo Prelado, a quem compete, como é lógico, o regime 
destc:s sacerdotes que, por outro lado, nas diferentes Igrejas locais e segundo 
as prescric;:oes do direito, se submetem tanto as leis que regem a disciplina 
geral do clero como as normas que se referem as indicac;:oes gerais de carácter 
doutrinal e pastoral e a regulamentac;:áo do culto público. 

0<; leigos que se dedicam ao servic;:o do fim apostólico da Prelatura, 
mediante um vínculo contratual perfeitamente definido e náo em virtude de 
votos de nenhum tipo, continuam sendo fiéis leigos nas respectivas dioceses 
onde resiclem; e portanto, permanecem sob a jurisdic;:áo do Bispo diocesano 
em tudo o que o direito estabelece relativamente a generalidade dos fiéis 
correntes. A jurisdic;:áo do Prelado do Opus Dei somente os afecta no que se 
referc ao cumprimento das· específicas obrigac;:oes ascéticas, formativas e 
apostólicas, por eles livremente assumidas através do vínculo de dedicac;:ao 
ao fim próprio da Prelatura: obrigac;:oes que, pela sua própria natureza, estáo 
fora do ambito de competencia do Ordinário do lugar. 

t 
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Tendo em conta também que a actividade apostólica do Opus Dei se 
realiza nas múltiplas Igrejas .particulares, os Estatutos da Prelatura, apro
vados pela Santa Sé, garantem ainda a necessária e devida coordenac;:áo pas
toral territorial, de modo que fiquem totalmente salvaguardados os legítimos 
direitos dos Ordinários locais. Assim, por exemplo, podem cita:r-se nesta maté
ria as normas que prescrevem a autorizac;:áo do Bispo diocesano respectivo 
para que possa proceder-se a ereq;:áo de cada um dos Centros do Opus Dei; 
as que se referem as convenc;:6es que deveráo estipular-se no caso de que se 
deseje confiar a Prelatura ou a sacerdotes incardinados a ela, paróquias, 
igrejas reitorais ou ofícios eclesiásticos diocesanos; as que preveem as rela
c;:oes que devem manter-se regularmente, em todas as nac;:oes, com o Presi
dente e com os organismos da Conferencia Episcopal e, de modo frequente, 
com os Bispos das dioceses em que a Prelatura desenvolve já a sua actividade 
ou vier a .realizar no futuro; etc. 

Para evitar possíveis equívocos, poderá ser útil acrescentar outro por
menor relativo aos sacerdotes incardinados a urna diooes·e e que se associam 
ao Opus Dei, para dele receber ajuda com vista a alcanc;:ar a santidade pes
soal no exercício do seu próprio ministério. Por este facto, esses sacerdotes 
náo passam a formar parte do clero da Prelatura, mas - em virtude do 
direito que lhes reconhece o Decreto Presbyterorum Ordinis, n. 8 § 3 -
fi'cam simplesmente adcritos a Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz, que é 
urna associac;:áo sacerdotal unida inseparavelmente a Prelatura. Por isso, o 
Bispo diocesano é e continua sendo o seu único Ordinário, de quem dependem 
canonicamente. 

A configurac;:áo jurídica definitiva do Opus Dei, com o iter que a prece
deu, constitui urna confirma<;áo significativa da harmonia que vigora entre 
carisma e norma, na vida da lgreja. Daí que o acto pontifício, que hoje se 
torna público, significa um bem para a lgreja universal, pois náo se limita 
a resolver um problema institucional, e dá vida a urna nova figura jurídica 
e pastoral descjada pelo Concílio Vaticano 11. Por outiro lado, neste acto de 
governo da Santa Sé, também se manifesta urna prova de reconhecimento e 
de estima pela actividade realizada pelo Opus Dei, que tende a difundir em 
todos os ambitos da sociedade urna profunda e pessoal tomada de cons
ciencia sobre o chamamento universal a santidade e ao apostolado. De urna 
maneira ainda mais específica, o Opus Dei «Operatio Dei», «trabalho de Deus» 
recorda aos homens de todos os tempos e nac;:oes o significado e o valor 
cristáo do trabalho de cada dia, manual ou intelectual, realizado na presenc;:a 
de Deus e procurando o bem dos outros, nossos frmáos. Dirigind-0-'se a um 
grupo de profissionais, membros do Opus Dei, o Santo Padre Joáo Paulo II 
disse-lhes: «~ certamente grande o vosso ideal, que desde os seus comec;:os 
se antecipou a teologia do laicado, que viria a caracterizar a Igreja do Con
cílio e do pós-concílio» (Alocuc;:áo, 19-VIII-1979). Trata-se, r.a verdade, de um 
afá apostólico que, enxertando-se .plenamente na missáo total e única do 
Povo de Deus, manifesta teologicamente a vontade divina de fazer ressaltar 
- também atiravés de urna instituic;:áo eclesiástica especial - urn aspecto 
muito concreto da vida do cristáo, que reveste particular importancia pasto
ral: o valor santificante e apostólico das actividade correntes e diárias. 
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Efectivamente, a lgreja considera também seu dever a forma\:ªº de 
urna espiritualidade crista do trabalho, componente essencial da existencia 
humana, assim como também meio e ocasiáo para a santidade pessoal e o 
apostolado (cfr. Cons. past. Gaudium et Spes, nn. 34 ss.; Ene. Laborem exer
cens, parte V). ~ a li<;áo do trabalho, que nos chega de Nazaré, da casa do 
«filho do Artesáo» (Mt. 13. 55), daquele trabalho que, durante tantos anos, foi 
o centro a volta do qua! giraram as alegrías, ocupai:;:óes e esperani:;:as reden
toras de Jesus, na oficina de José, junto de Maria, sua Máe e nossa Máe: 

Mons. MARCELW COSTALUNGA, Subsecretário 
da Sagrada Congregarao para os Rispos. 

(In L'Osservatore Romano, 28-Xl-82) 

A situa~áo Jurídica · no Opus Dei dos 

Sacerdotes Incardinados numa Diocese 

JOS~ A. MARQUES 

A recente ereci:;:áo do Opus Dei em Prelatura pessoal, veio, urna vez 
mais, ressuscitar, na mente de alguns comentadores apressados, o equívoco 
- repetida e devidamente esclarecido - da «dupla obediencia» ou da «dupla 
jurisdii:;:áo» a que estariam sujeitos os sacerdotes incardinados numa diocese 
e associados a Obra através da Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz, que 
sempre esteve intrínsecamente unida ao Opus Dei. Parece-me, pois, oportuno 
fazer algumas reflexóes sobre a situai:;:áo jurídica desses sacerdotes no 
Opus Dei. 

Situa~ao dos Sacerdotes no Opus Dei 

Desde a fundai:;:áo da Obra, em 2 de Outubro de 1928, Mons. Escrivá de 
Balaguer, por um lado, viu claramente que eram .precisos sacerdotes que 
vi•vessem pessoalmente o espírito que o Senhor lhe tinha confiado, para 
transmitir aos fiéis que se sentissem chamados a servir a Deus e aos homens 
no Opus Dei. Somente coro esses sacerdotes a nova instituii:;:áo poderia cum
prir devidamente a finalidade específica para que Deus a fizera surgir na 
lgreja: a difusáo, no -seio da Igreja, da doutrina da vocai:;:áo universal a 
santidade nas circunstancias ordinárias da vida dos cristáos, santificando o 
o trabalho, santificando-se no trabalho e servindo-se do trabalho como ins
trumento para ajudarem os seus companheiros a santificar-se. Em 1943 con
seguiu autorizai:;:áo da Santa Sé para ordenar e incardinar na Obra sacerdotes 
provenientes de leigos que se t inham incorporado nela e tinham sido cuida
dosamente preparados para o sacerdócio. 

Por outro lado, e, ao mesmo tempo, como sacerdote diocesano que era, 
Mons. Escrivá de Balaguer conhecia as exigencias permanentes de ordem 
espiritual e humana, inmmamente unidas a vida e ao trabalho do sacerdote 
diocesano. Por isso, ao fundar, por vontade expressa de Deus, a Obra, conti
nuou a sentir, até mais vivamente, a preocupai:;:áo pela forma~áo espiritual 
e humana dos seus Jnnáos no sacerdócio. Tratava-se de conseguir ajudá-los, 
com espírito e meios que em nada modificassem a sua condii:;:áo diocesana, a 
procurar a santificai:;:áo pessoal no exercício do seu próprio ministério. Além 
disso, esta ajuda deveria levá-los a prevenir-se, com prudencia e prontidáo, 
contra as possíveis crises espirituais e humanas a que facilmente podem dar 
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